[image: ]
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

				MOÇÃO DE LOUVOR
				ASSUNTO: MOÇÃO DE LOUVOR PARA CARTUNISTA GERSON PINTO


				SENHOR PRESIDENTE;
				SENHORES VEREADORES:



	O Vereador signatário no uso de suas atribuições legais, em especial o Art. 39 e seu parágrafo único, da Lei Municipal Nº 4.836/2019 requer que, após a tramitação regimental seja entregue MOÇÃO DE LOUVOR para:

GERSON LUIZ VARGAS PINTO

	Pelos brilhantes e inestimáveis serviços prestados de forma voluntária confeccionando charges e cartoons para sites e jornais do município há mais de 25 anos.




		SALA DE SESSÕES JOAQUIM DE DEUS NUNES
		Canguçu, 05 de julho de 2022.





AUGUSTO MOREIRA PINZ
VEREADOR
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